
Licença Simplificada Nº 581/2023

A Administração Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

4º, inciso VIII, da Lei Estadual nº 5.057, de 7 de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao 

Processo 2023/TEC/LS-0109, outorga a presente

em favor de CARLOS ANDERSON COSTA CRUZ, CNPJ nº 55.661.130/520-, sediado na Área Rural, Zona 

Rural, Nossa Senhora Da Gloria, SE, CEP 49.680-000, para a atividade de bovinocultura intensiva 

leiteira, em uma area de 3.508 m2  localizada na Fazenda Riacho Grande, s/n, UTM 24L 8873179 

/ 682791.

Considerações Gerais

01. Esta Licença Simplificada foi emitida às 09:31:03 do dia 12/06/2023, com validade por 03 anos, 

vencendo-se em 12/06/2026.

02. O código de controle desta licença é <b944c7bc7cf8475a5055c76c43451af0> e a sua aceitação está 

condicionada à autenticidade a ser conferida na internet no endere ço eletrônico http://www.adema.se.gov.br, e 

à não existência de rasura.

03. Esta licença não exclui nem substitui outras licenças, caso exigidas por força de legislação federal, 

estadual ou municipal.

04. O não cumprimento das obrigações e das condicionantes aqui estabelecidas implicará na adoção das 

penalidades previstas em lei.

05. Na hipótese do requerimento de renovação da presente licença não ser deferido até antes do final de sua 

vigência, ao empreendedor somente será garantido o direito à prorrogação automática da licença, caso o 

requerimento de renovação venha a ser feito em até 120 (cento e vinte) dias antes do seu término.

06. A Adema, mediante decisão motivada, a requerimento do empreendedor ou por ato de of ício, poderá 

modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, 

se ocorrer;

a) Violação de normas ambientais;

b) Inadequação de quaisquer condicionantes;

c) Omissão ou falsa descrição de informação relevante que poderia subsidiar ou subsidiou  a outorga 

    da presente licença;

d) Superveniência de grave risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública;

e) Superveniência de normas técnicas e legais sobre a matéria;

f) Presença de zona aquífera e ecossistemas cavernícolas não detectados na prospecção do terreno.

Obrigações do empreendedor

01. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, o empreendedor deverá providenciar a 

publicação no Diário Oficial do Estado, o extrato deste instrumento de licença, conforme modelo 

disponibilizado, devendo encaminhar à Adema um exemplar do jornal contendo a publicação.



Licença: 581/2023

Código: b944c7bc7cf8475a5055c76c43451af0

Condicionantes

1. Esta Licença deverá ser encaminhada para publicação em conformidade com a Resolução 

Conama no 06/86, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua expedição, devendo em 

seguida ser encaminhada à cópia das publicações à Adema

2. A empresa deverá no prazo de 30 (trinta) dias a contar a partir desta data, afixar placa alusiva 

à licença ambiental, em local visível, de preferência próximo do acesso ao empreendimento, 

nas dimensões de 1,20m por 0,90m de altura, conforme modelo e instruções fornecidos pela 

Adema;

3. Qualquer alteração e/ou ampliação na área e/ou atividade licenciada,      deverá ser 

previamente apresentada a Adema para a respectiva avaliação

4. A empresa deverá operar em área respeitando as distâncias mínimas entre a estrada vicinal, 

rodovia estadual ou federal, residências ou demais empresas, de acordo com o que 

estabelecem as normas vigentes;

5. Devem ser tomadas precauções para impedir a contaminação dos suplementos alimentares 

oferecidos aos animais, devendo ser armazenados em local limpo e organizado

6. A empresa deverá operar a atividade assegurando todas às medidas necessárias visando o 

bem-estar dos animais, deste o transporte, descanso (área sombreada), programas de 

vacinação, dieta e manejo; assegurando o controle de vetores e pragas que comprometam a 

produção

7. Os resíduos recicláveis deverão ser acondicionados conforme a NBR nº 13.230 da ABNT e 

destinados à empresa devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente

8. A emissão de ruído proveniente da atividade deverá obedecer aos limites estabelecidos nas 

NBR's nº 10.151 e nº 10.152 da ABNT, referenciadas pela Resolução Conama nº 01/90

9. O sistema de drenagem de águas pluviais deverá estar implantado de     forma a garantir o 

fluxo natural das águas e evitar o surgimento de processos físicos ativos (erosão, 

assoreamento, alagamentos e outros);

10. No prazo máximo de 30 dias devera incluir ao memorial descritivo a instalação do termômetro 

nos freezers onde o leite será armazenado após a ordenha, bem como informar se ira existir 

um gerador de energia em casos de falta de luz elétrica na área, e por quanto tempo o leite 

ficara armazenado para a distribuição ao fornecedor; bem como se será adicionada alguma 

substancia ao leite acondicionado nos freezers

11. No prazo máximo de 30 dias devera informar se o açude que será abastecido por agua fluvial 

para o consumo diário das vacas terá suporte para atender as necessidades dos animais 

confinados no local, junto com calculo de consumo hídrico por animal, principalmente em 

períodos de seca na região, informando em planta onde ficara localizado o açude e o local da 

compostagem

12. Devera ser adequadamente destinado os animais que vierem a óbito por doenças 

infectocontagiosas e de notificação obrigatória, comunicando a Emdagro, de acordo com o 

que estabelece a Resolução Conama n.º 283/2001, 358/ 2005 e Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC nº 306 de 7/2004 Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA;

13. Devera operar o empreendimento de acordo com o que estabelece a Lei 12.651/2012, que 

dispõe sobre a proteção da vegetação nativa.


